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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0104.001/2025 

LICITAÇÃO COM ITENS DIVIDOS EM EXCLUSIVOS, AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA 
PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE–EPP. 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 

BASE LEGAL  

Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto Federal nº 8.538/15 suas alterações e demais 
legislações correlatas.  

OBJETO  

Registro de preços para futura contratação de empresa 
especializada para fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e insumos odontológicos para atender as demandas 
da Secretaria de Saúde do município de Timbiras/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  Menor Preço Por ITEM  

REGIME DE EXECUÇÃO  Por Fornecimento/Entrega 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA  https://licitatimbiras.com.br 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 18 DE JUNHO DE 2026 

09h:00min (nove horas)  

MODO DE DISPUTA  ABERTO  

VALOR ESTIMADO  R$ 1.469.343,95 

FONTE RECURSO  Próprio/Outros 

PREGOEIRO Vitor Marques de Alcobaça Neto 

AUTORIDADE COMPETENTE Islayane Lima de Araujo 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados através do e-mail: 
cpltimbirasma@gmail.com ou na Sala do Setor de Licitações e Contratos, situada na Rua José 
Antônio Francis, s/n, Centro, CEP: 65.420-000, Timbiras/MA, de segunda-feira à sexta-feira no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 
 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas na Lei nº 14.133/2021, que poderá acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.  
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 (um centavo) 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) DIAS 

 
DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

SIM  

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

SIM (25%) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

SIM (LOCAL) 
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MUNICÍPIO DE TIMBIRAS - MA 
 
O MUNICÍPIO DE TIMBIRAS - MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DO 
DECRETO Nº 11.462/2023 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 18/06/2025 
Horário: 09h:01min 
Local: Portal de Licitação do Município de Timbiras/MA – https://licitatimbiras.com.br  
Critério de Julgamento: Menor Preço Por ITEM 
Modo de disputa: ABERTO 
Horário e data final para proposta: às 09h:00min do dia 18/06/2025 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23h:59min horas do dia 13/06/2025. 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços para 
futura contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 
insumos odontológicos para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de Timbiras/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 
 
1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147/2014 e Decreto nº 8.538/2015, deve-se 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
1.6. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147/2014 e Decreto nº 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta 
licitação mais os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este 
instrumento;  

1.7. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 

RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:  

1.7.1. COTA PRINCIPAL: Os itens do grupo “I” correspondem ao percentual de 75% (setenta e cinco 

por cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de quaisquer 

empresas especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e  

1.7.2. COTA RESERVADA: Os itens do grupo “II” correspondem ao percentual de 25% (vinte e cinco 

por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação 
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exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na 

Cota Principal, em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 

e ao Decreto Federal no 8.538/2015;  

1.7.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens do grupo “III” são destinados exclusivamente para a participação 

das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota 

Principal, em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e 

ao Decreto Federal no 8.538/2015.  

1.7.3.1. Os itens do grupo “III” foram destinados 100% (cem por cento) para a participação 

exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).  

1.8. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

1.9. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o 

mesmo item. 

1.10. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos 

ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente 

poderão cotar os grupos da Cota Principal. 

1.11. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno 

porte na totalidade do objeto. 

1.12. Havendo discordância entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Licitação do 

Município (https://licitatimbiras.com.br) e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

constantes neste último. 

2.    DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no Portal de Licitação do Município que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio https://licitatimbiras.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

https://licitatimbiras.com.br/
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ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Licitação do Município (https://licitatimbiras.com.br) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Licitação do Município 
(https://licitatimbiras.com.br). 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos nesse edital, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

https://licitatimbiras.com.br/
https://licitatimbiras.com.br/


 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

 
5.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
 
5.3. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 
 
5.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha; 
 
5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006; 

 
5.6. Em atendimento ao art. 58 da Lei nº 14.133/2021, no momento da apresentação da proposta, a 
licitante deverá apresentar comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação, no valor de 1% do valor estimado da contratação, devendo o licitante 
escolher entre as modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 

 
5.6.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 
5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços 
anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.9. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta; 
 
5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca/Modelo de cada item ofertado (quando for o caso); 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for o caso); 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior ao estabelecido no 
sistema e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a estabelecido no sistema, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto e fechado, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no https://licitatimbiras.com.br, quando serão divulgadas data e 
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hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
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7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 

 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.29.2. empresas brasileiras; 

 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo a ser estabelecido no 
sistema que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. A critério do Pregoeiro na análise de aceitabilidade das propostas de preços com deságio superior a 
30% (trinta por cento) do valor orçado pela administração, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da 
proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.7.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, planilha de 
composição e notas fiscais, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
Portal de Licitação do Município (https://licitatimbiras.com.br), em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Licitação do 
Município (https://licitatimbiras.com.br), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://licitatimbiras.com.br/
https://licitatimbiras.com.br/
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 

9.5.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva e certidão especifica da junta comercial para confirmação dos arquivamentos; 

 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

 
9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
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9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.10.3. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e termo de abertura e encerramento do livro 
diário dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, com suas notas explicativas, registrados na junta comercial 
ou na refeita federal do brasil por escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.10.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, 
Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 10.406/2002; 

 
9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou 
balanço de abertura, devidamente registrados na Junta Comercial; 
 
9.10.3.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
 
9.10.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
9.10.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.5. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
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a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 
de licitações; 
 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato; 
 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA 
é o mínimo que o Município de Timbiras/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
“mínimo” de segurança na contratação. 
 
9.10.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
9.10.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

 
9.10.8. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 2023/2021. 

 
9.10.9. A licitante deverá apresentar as Certidões Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado 
sede da empresa para confirmação das informações apresentadas no balanço e enquadramento social. 
 
9.10.10. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica para a execução dos serviços através 
do atendimento dos itens que seguem: 

 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.  
 
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 
 

➢ Especificação dos produtos entregues; 
➢ Período de execução dos serviços/fornecimento (prazo contratual, datas de início e 

término); 



 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

➢ Manifestação expressa da contratante quanto à satisfatória execução do contrato; 
➢ Descrição das principais características dos serviços/fornecimento com no mínimo: o 

número total do quantitativo por item. 
 

9.11.2. Apresentar alvará de funcionamento vigente, contendo as atividades autorizadas a funcionar 
pelo Município. 
 
9.11.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os objetos e 
insumos/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente 
da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 
 
9.11.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

 

9.11.5. Termo de Responsabilidade do distribuidor comprometendo a entregar os produtos, objetos do 
certame nos termos e prazos, caso seja vencedor. 

  
9.11.6. Caso o documento não seja apresentado conforme exigências acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.  
 
9.11.7. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomará as providências 
cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros 
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotarem as 
medidas necessárias. 
 
9.11.8. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 
FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

 
9.11.9. Quando ser tratar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
privado, o mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório. 

 
9.12. Comprovação por meio de declaração com relação de contratos firmados, de que 1/12 (um doze avos) 
do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes 
na data da sessão pública de abertura deste processo licitatório, não é superior ao Patrimônio Líquido do 
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9.20. OUTROS DOCUMENTOS. 

 
9.20.1. Apresentar a declaração em anexo deste instrumento convocatório. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo a ser estabelecido 
no sistema a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
16.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
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16.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 

  
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura de Timbiras/MA, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

22.1. Haverá cadastro de reservas nesse Pregão. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema https://licitatimbiras.com.br.  
 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

https://licitatimbiras.com.br/
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23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio https://licitatimbiras.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
 
23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

https://licitatimbiras.com.br/
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sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 

24.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12.  O MUNICÍPIO DE TIMBIRAS/MA, por meio da Autoridade Competente, poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 
a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 
 

24.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://licitatimbiras.com.br, 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do setor de Licitações e Contratos localizada na Rua José 
Antônio Francis, s/n, Centro, CEP: 65.420-000, Timbiras/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
12h00min, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 
acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
24.15.  As certidões que não possuem data de validade em seu corpo, não poderão ter data superior a 30 
(trinta) dias de emissão. 
 
24.16.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV - Anexo da Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato; 
Anexo VI - Declaração Unificada; 
Anexo VII – Modelo de Declaração dos Compromissos Assumidos. 
 

Timbiras (MA), 30 de maio de 2025.  
 
 
 

ISLAYANE LIMA DE ARAUJO 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria nº 011/2025 
  

https://licitatimbiras.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 – SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0104.001/2025 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura 

contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 

insumos odontológicos para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de 

Timbiras/MA. 

2. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO ORA LICITADO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. LC 123/06 UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Pedal de acionamento de ar 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 340,00 R$ 3.400,00 

2 Pedal de comando eletrônico cadeira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 1.175,00 R$ 11.750,00 

3 Placa central de comando cadeira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 1.170,00 R$ 11.700,00 

4 Transformador de cadeira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 1.673,42 R$ 16.734,20 

5 Motor redutor encosto/assento cadeira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 1.950,00 R$ 19.500,00 

6 Estofamento encosto/assento/cabeça/cadeira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 1.570,31 R$ 15.703,10 

7 
Braços de apoio cadeira lado esquerdo e lado 
direito 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 1.701,11 R$ 17.011,10 

8 Carenagem tampa motor cadeira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 775,00 R$ 7.750,00 

9 Carenagem acabamento estofado lado inferior 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 880,07 R$ 8.800,70 

10 Válvula solenoíde cadeira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 500,00 R$ 5.000,00 

11 Botão liga e desliga cadeira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 50,00 R$ 500,00 

12 Protetor acrílico do refletor 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 407,00 R$ 4.070,00 

13 Cabeçote do refletor (puchador) 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 695,00 R$ 6.950,00 

14 Protetor inferior do refletor 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 220,00 R$ 2.200,00 

15 Lâmpada do refletor 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 65,00 R$ 650,00 

16 Soquete da lâmpada do refletor 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 45,00 R$ 450,00 

17 Difusor da lâmpada do refletor 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 194,21 R$ 1.942,10 

18 Espelho multifacetado do refletor 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 625,00 R$ 6.250,00 

19 Chave liga e desliga refletor 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 47,00 R$ 470,00 

20 Carenagem mesa suctora equipo 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 1.215,92 R$ 12.159,20 

21 Carenagem inferior mesa suctora equipo 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 751,35 R$ 7.513,50 

22 Válvula piloto suporte equipo 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 205,00 R$ 2.050,00 

23 Suporte de pontas equipo 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 327,44 R$ 3.274,40 

24 Válvula dupla pneumática equipo 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 380,00 R$ 3.800,00 

25 Válvula reguladora de alta pressão equipo 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 380,00 R$ 3.800,00 
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26 Terminal triplo alta e baixa rotação equipo 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 315,00 R$ 3.150,00 

27 Mangueira dupla equipo 10 Exclusivo ME/EPP MT R$ 114,70 R$ 1.147,00 

28 Mangueira tripla equipo 10 Exclusivo ME/EPP MT R$ 65,00 R$ 650,00 

29 Mangueira alta pressão equipo 10 Exclusivo ME/EPP MT R$ 65,00 R$ 650,00 

30 Mangueira cristal espaguete equipo 10 Exclusivo ME/EPP MT R$ 50,00 R$ 500,00 

31 Mangueira 6mm para ar e água equipo 10 Exclusivo ME/EPP MT R$ 65,00 R$ 650,00 

32 Mangueira 8mm para ar e água equipo 10 Exclusivo ME/EPP MT R$ 154,01 R$ 1.540,10 

33 Mangueira p/sugador equipo 10 Exclusivo ME/EPP MT R$ 75,00 R$ 750,00 

34 Cuba porcelana cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 910,00 R$ 9.100,00 

35 Ralo da cuspideira porta detrito 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 95,00 R$ 950,00 

36 Carenagem da cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 925,13 R$ 9.251,30 

37 Carenagem inferior da cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 753,62 R$ 7.536,20 

38 Registro de água da cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 275,00 R$ 2.750,00 

39 Knob do registro da cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 50,00 R$ 500,00 

40 Terminal suctor cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 125,71 R$ 1.257,10 

41 Borracha do terminal suctor cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 85,16 R$ 851,60 

42 Filtro separador de detrito cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 110,00 R$ 1.100,00 

43 Válvula injetora do sugador cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 473,92 R$ 4.739,20 

44 Suporte do terminal sugador cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 288,19 R$ 2.881,90 

45 Válvulas pilotos do suporte sugador cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 200,00 R$ 2.000,00 

46 Caixa esgoto abafador cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 270,00 R$ 2.700,00 

47 Mangueira vácuo flex grossa cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP MT R$ 184,15 R$ 1.841,50 

48 Mangueira vácuo flex fina cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP MT R$ 158,72 R$ 1.587,20 

49 Rotor p/caneta alta rotação cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 630,00 R$ 6.300,00 

50 Tampa da caneta de alta rotação cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 341,14 R$ 3.411,40 

51 Pinça da caneta de alta rotação cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 277,36 R$ 2.773,60 

52 
Rolamento p/caneta de alta 
rotação/contraângulo/micromotor cuspideira 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 249,77 R$ 2.497,70 

53 Eixo p/contra ângulo cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 294,61 R$ 2.946,10 

54 Trava do contra ângulo cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 180,12 R$ 1.801,20 

55 Eixos p/micromotor cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 441,33 R$ 4.413,30 

56 Palhetas p/micromotor cuspideira 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 153,17 R$ 1.531,70 

57 Anel de vedação porta autoclave 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 485,00 R$ 4.850,00 

58 Selo de segurança porta autoclave 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 185,00 R$ 1.850,00 

59 Sensor de temperatura autoclave 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 465,00 R$ 4.650,00 

60 Placa central de comando autoclave 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 1.305,00 R$ 13.050,00 
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61 Resistência p/autoclave 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 565,00 R$ 5.650,00 

62 Válvula solenoíde p/autoclave 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 635,00 R$ 6.350,00 

63 Pressostato p/autoclave 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 258,00 R$ 2.580,00 

64 Manômetro p/autoclave 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 234,29 R$ 2.342,90 

65 Fonte de alimentação fotopolimerizador 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 545,00 R$ 5.450,00 

66 Ponteira acrílica fotopolimerizador 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 245,00 R$ 2.450,00 

67 Chave liga e desliga fotopolimerizador 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 129,70 R$ 1.297,00 

68 Temporizador fotopolimerizador 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 172,87 R$ 1.728,70 

69 Algodão em roletes (Ins) 1000 Exclusivo ME/EPP PCT R$ 20,00 R$ 20.000,00 

70 
Ácido fosfórico a 37% (2,5ml) - ataque ácido 
em gel - seringa p/esmalte e dentina 

800 Exclusivo ME/EPP UND R$ 31,00 R$ 24.800,00 

71 Agulha gengival 27G longa - cx c/100 und 300 Exclusivo ME/EPP CX R$ 107,00 R$ 32.100,00 

72 Agulha gengival 30G curta - cx c/100 und 300 Exclusivo ME/EPP CX R$ 91,00 R$ 27.300,00 

73 
Alavanca odontológica apical, curva direita n°. 
303, adulto, em aço inox 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 104,00 R$ 1.040,00 

74 
Alavanca odontológica apical, curva esquerda, 
n°. 302, adulto, em aço inox 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 1.160,00 

75 
Alavanca odontológica apical, reta, n°. 304, 
adulto, em aço inox 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 109,00 R$ 1.090,00 

76 
Alavanca odontológica seldin direita 1R, 
adulto, em aço inox 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 100,00 R$ 1.000,00 

77 
Alavanca odontológica seldin esquerda 1L, 
adulto, em aço inox 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 99,00 R$ 990,00 

78 
Alavanca odontológica seldin, reta n°. 2, 
adulto, em aço inox 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 101,00 R$ 1.010,00 

79 Algodão hidrófilo rolo c/500GR 10 Exclusivo ME/EPP RL R$ 54,00 R$ 540,00 

80 Alveolex p/alveolite 20GR 40 Exclusivo ME/EPP FRS R$ 194,33 R$ 7.773,20 

81 
Anestésico local injetável a base de lidocaína 
HCI 2% c/epinefrina 1.100.000, 1,8ml - cx c/50 
tubetes 

263 Cota Principal CX R$ 304,00 R$ 79.952,00 

82 
Anestésico local injetável a base de lidocaína 
HCI 2% c/epinefrina 1.100.000, 1,8ml - cx c/50 
tubetes 

87 Cota Reservada CX R$ 304,00 R$ 26.448,00 

83 
Anestésico local injetável a base de 
mepivacaína 3% s/vaso constritor, 1,8ml - cx 
c/50 tubetes 

30 Exclusivo ME/EPP CX R$ 326,00 R$ 9.780,00 

84 Afastador minessota 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 119,00 R$ 1.190,00 

85 
Anestésico tópico gel (12g) benzocaína 
200mg/g, pote c/12g, sabores variados 

100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 30,00 R$ 3.000,00 

86 
Aplicador p/cimento de hidróxido de cálcio 
duplo em aço inox 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 63,00 R$ 3.150,00 
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87 
Bandeja tipo hospitalar, bandeja odontológica 
em aço inox, medindo 22X17X1cm 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 187,00 R$ 1.870,00 

88 
Bisturi desc. estéril com lâmina em aço inox 
n°. 12 

50 Exclusivo ME/EPP CX R$ 301,10 R$ 15.055,00 

89 
Bisturi desc. estéril com lâmina em aço inox 
n°. 15 

50 Exclusivo ME/EPP CX R$ 228,00 R$ 11.400,00 

90 
Broca carbide com o n° do lote marcado no 
corpo da broca - n°. 4, baixa rotação 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 32,00 R$ 1.600,00 

91 
Broca carbide com o n° do lote marcado no 
corpo da broca - n°. 6, baixa rotação 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 32,00 R$ 1.600,00 

92 Broca carbide n°. 2, baixa rotação 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 32,00 R$ 1.600,00 

93 
Broca estéril com duas camadas, diamantada - 
com o n° do lote marcado no corpo da broca - 
1a série 1011 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 34,00 R$ 1.700,00 

94 
Broca estéril com duas camadas, diamantada - 
1a série 1012 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 34,00 R$ 1.700,00 

95 
Broca estéril com duas camadas, diamantada - 
com o n° do lote marcado no corpo da broca - 
2a série 2135 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 34,00 R$ 1.700,00 

96 
Broca estéril com duas camadas, diamantada - 
com o n° do lote marcado no corpo da broca - 
1a série 1014 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 34,00 R$ 1.700,00 

97 Broca carbide cirúrgica n°. 6 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 32,00 R$ 1.600,00 

98 Broca carbide cirúrgica n°. 2 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 33,00 R$ 1.650,00 

99 Broca carbide cirúrgica n°. 4 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 32,00 R$ 1.600,00 

100 Broca carbide cirúrgica n°. 702 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 32,00 R$ 1.600,00 

101 
Broca estéril com duas camadas diamantada 
n°. 2200 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 44,18 R$ 2.209,00 

102 
Broca estéril com duas camadas, diamantada 
n°. 2123 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 44,18 R$ 2.209,00 

103 Foice ponta morse 00 30 Exclusivo ME/EPP UND R$ 117,00 R$ 3.510,00 

104 Fita de autoclave 100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 34,00 R$ 3.400,00 

105 
Broca estéril com duas camadas, diamantada - 
com o n° do lote marcado no corpo da broca - 
3a série 3118 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 34,00 R$ 1.700,00 
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106 
Broca estéril com duas camadas, diamantada - 
com o n° do lote marcado no corpo da broca - 
3a série 3145 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 44,18 R$ 2.209,00 

107 
Broca estéril com duas camadas, diamantada - 
com o n° do lote marcado no corpo da broca - 
3a série 3168 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 34,00 R$ 1.700,00 

108 
Broca estéril com duas camadas diamantada 
n°. 3123 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 44,18 R$ 2.209,00 

109 Detergente enzimático galão de 5LTS 100 Exclusivo ME/EPP LT R$ 214,00 R$ 21.400,00 

110 Gaze c/500 und 200 Exclusivo ME/EPP PCT R$ 68,00 R$ 13.600,00 

111 Álcool líquido 70% 150 Exclusivo ME/EPP UND R$ 22,00 R$ 3.300,00 

112 Álcool em gel 70% 150 Exclusivo ME/EPP UND R$ 20,00 R$ 3.000,00 

113 Jaleco descartável 1000 Exclusivo ME/EPP UND R$ 29,90 R$ 29.900,00 

114 Papel interfolhada contendo 1000 fls 2000 Exclusivo ME/EPP PCT R$ 37,00 R$ 74.000,00 

115 Descolador MOLTN n°. 9 30 Exclusivo ME/EPP UND R$ 175,00 R$ 5.250,00 

116 Alavanca apexo 30 Exclusivo ME/EPP UND R$ 98,00 R$ 2.940,00 

117 Escavador duplo n°. 11/12 30 Exclusivo ME/EPP UND R$ 93,00 R$ 2.790,00 

118 Pote dappeu vidro 30 Exclusivo ME/EPP UND R$ 38,05 R$ 1.141,50 

119 Broca cirúrgica zecrya 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 37,00 R$ 1.850,00 

120 
Broca estéril com duas camadas, diamantada - 
com o n° do lote marcado no corpo da broca - 
HL n°. 1014HL 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 34,00 R$ 1.700,00 

121 Adesivo dentinário 100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 84,00 R$ 8.400,00 

122 
Broca estéril com duas camadas, diamantada - 
com o n° do lote marcado no corpo da broca - 
HL n°. 1012HL 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 34,00 R$ 1.700,00 

123 Clorexidina 2% 100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 47,00 R$ 4.700,00 

124 Seringa desc. 40ml c/agulha 200 Exclusivo ME/EPP UND R$ 8,72 R$ 1.744,00 

125 Seringa desc. 3ml c/agulha 200 Exclusivo ME/EPP UND R$ 0,64 R$ 128,00 

126 Broqueiro de plástico 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 227,00 R$ 11.350,00 

127 Sugador desc. cirúrgico c/20 und 150 Exclusivo ME/EPP CX R$ 91,00 R$ 13.650,00 

128 Cimento provisório obturador 100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 72,00 R$ 7.200,00 

129 Cabo de bisturi 20 Exclusivo ME/EPP UND R$ 43,00 R$ 860,00 

130 
Cabo para espelho bucal - cabo p/espelho 
universal em inox p/suporte de espelho bucal 

30 Exclusivo ME/EPP UND R$ 33,00 R$ 990,00 

131 
CX cirúrgica p/esterilização inox perfurada 
c/tampa p/esterilização e armazenamento de 
instrumental, medindo 28x14x6cm 

20 Exclusivo ME/EPP UND R$ 578,08 R$ 11.561,60 
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132 
CX cirúrgica p/esterilização inox c/tampa 
perfurada, medindo 18x08x05cm 

20 Exclusivo ME/EPP UND R$ 692,93 R$ 13.858,60 

133 Clorexidina 0,12% de 1L 100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 59,00 R$ 5.900,00 

134 Máscara PFF2 300 Exclusivo ME/EPP UND R$ 8,00 R$ 2.400,00 

135 Abridor de boca c/ duas und 20 Exclusivo ME/EPP UND R$ 44,00 R$ 880,00 

136 
Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco, 
pasta c/01 pasta base de 13g. 1 pasta 
catalisadora de 11g e 1 bloco de mistura 

100 Exclusivo ME/EPP FRS R$ 109,00 R$ 10.900,00 

137 Cabo p/espelho em aço inox 30 Exclusivo ME/EPP UND R$ 36,00 R$ 1.080,00 

138 Espátula para resina 20 Exclusivo ME/EPP UND R$ 176,00 R$ 3.520,00 

139 
Cunha de madeira interdental colorida - pct 
c/100 und 

40 Exclusivo ME/EPP UND R$ 65,00 R$ 2.600,00 

140 
Cureta alveolam n°. 85 - instrumental 
odontológico usado p/curetagem de alvéolo 
p/remoção de cistos 

15 Exclusivo ME/EPP PCT R$ 171,31 R$ 2.569,65 

141 Cureta de dentina n°. 11,5 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 108,00 R$ 1.080,00 

142 Cureta periodonta, gracey 11-12 em aço inox 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 123,00 R$ 1.230,00 

143 Cureta dentina n°. 16 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 114,62 R$ 1.146,20 

144 Cureta periodonta, gracey 05-06 em aço inox 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 97,00 R$ 970,00 

145 Cureta periodonta, gracey 13-14 em aço inox 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 124,00 R$ 1.240,00 

146 Cureta periodonta, gracey 17-18 em aço inox 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 124,00 R$ 1.240,00 

147 Cureta periodonta, gracey 07-08 em aço inox 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 124,00 R$ 1.240,00 

148 
Embalagem p/esterilização - rolo de 15cm 
100m 

50 Exclusivo ME/EPP RL R$ 215,00 R$ 10.750,00 

149 
Envelopes autoselantes p/esterilização 
(contendo 100 envelopes) 

20 Exclusivo ME/EPP UND R$ 278,24 R$ 5.564,80 

150 Escova de Robson 200 Exclusivo ME/EPP UND R$ 9,00 R$ 1.800,00 

151 Esculpidor Hollemback n°. 3S 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 97,00 R$ 970,00 

152 Espátula p/manipulação n°. 24 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 41,00 R$ 410,00 

153 
Espelho odontológico s/cabo com aumento e 
autoclavável n°. 5, aço inox 

30 Exclusivo ME/EPP UND R$ 25,00 R$ 750,00 

154 
Fio de sutura 4.0 preto, algodão ou seda, 
45cm c/agulha de 1,7cmx1/2 - cx c/24 und   

300 Exclusivo ME/EPP CX R$ 135,00 R$ 40.500,00 

155 Fio dental 100mts 40 Exclusivo ME/EPP UND R$ 17,00 R$ 680,00 

156 
Flúor gel acidulado 1,23%, frascos c/200ml, 
sabores diversos 

100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 32,00 R$ 3.200,00 
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157 Fórceps em aço inox n°. 150, para uso adulto 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 269,00 R$ 2.690,00 

158 Fórceps em aço inox n°. 151, para uso adulto 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 269,00 R$ 2.690,00 

159 Fórceps em aço inox n°. 16, para uso adulto 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 249,00 R$ 2.490,00 

160 Fórceps em aço inox n°. 17, para uso adulto 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 252,00 R$ 2.520,00 

161 Fórceps em aço inox n°. 17, para uso infantil 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 269,00 R$ 2.690,00 

162 Fórceps em aço inox n°. 1, infantil 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 234,00 R$ 2.340,00 

163 Fórceps em aço inox n°. 18L, para uso adulto 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 274,00 R$ 2.740,00 

164 Fórceps em aço inox n°. 18R, para uso adulto 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 269,00 R$ 2.690,00 

165 Fórceps em aço inox n°. 65, para uso adulto 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 234,00 R$ 2.340,00 

166 
Fórceps n°. 69, para adulto, sem trava, em aço 
inox 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 274,00 R$ 2.740,00 

167 
Gorro cirúrgico c/elástico, tipo touca para 
banho, cor branca, pct com 100 und 

150 Exclusivo ME/EPP PCT R$ 51,00 R$ 7.650,00 

168 Hemostópico 20 Exclusivo ME/EPP FRS R$ 75,27 R$ 1.505,40 

169 Hidróxido de cálcio PA - frs c/100g 20 Exclusivo ME/EPP FRS R$ 48,00 R$ 960,00 

170 IRM líquido, frs c/15ml 40 Exclusivo ME/EPP FRS R$ 278,00 R$ 11.120,00 

171 IRM pó, frasco contendo 38g 40 Exclusivo ME/EPP FRS R$ 365,00 R$ 14.600,00 

172 Kit de borracha p/acabamento de resina 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 412,92 R$ 20.646,00 

173 Kit de brocas p/acabamento de resina série F 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 320,00 R$ 16.000,00 

174 Lima óssea - Lima p/osso em aço inoxidável 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 179,00 R$ 1.790,00 

175 
Luva de látex p/procedimento, cx c/100, 
tamanho G 

100 Exclusivo ME/EPP CX R$ 161,00 R$ 16.100,00 

176 
Luva de látex p/procedimento, cx c/100, 
tamanho M 

300 Exclusivo ME/EPP CX R$ 161,00 R$ 48.300,00 

177 
Luva de látex p/procedimento, cx c/100, 
tamanho P 

300 Exclusivo ME/EPP CX R$ 161,00 R$ 48.300,00 

178 
Luva de látex p/procedimento, cx c/100, 
tamanho PP 

300 Exclusivo ME/EPP CX R$ 161,00 R$ 48.300,00 

179 
Máscara odontológica desc. atóxica - cx c/50 
und 

300 Exclusivo ME/EPP CX R$ 71,92 R$ 21.576,00 

180 
Micro aplicadores desc. tipo fino, 1,5mm, cx 
c/100 und - MICROBRUSH 

300 Exclusivo ME/EPP CX R$ 84,59 R$ 25.377,00 

181 Óculos de proteção 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 36,00 R$ 1.800,00 
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182 
Óleo lubrificante Spray de alta e baixa rotação 
com 200ml 

30 Exclusivo ME/EPP UND R$ 125,00 R$ 3.750,00 

183 Papel carbono para articulação c/12 fls 100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 41,00 R$ 4.100,00 

184 
Pasta p/aplicação profilática odontológica, 
bisnaga c/90g 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 44,00 R$ 2.200,00 

185 
Pedra para afiar metais cirúrgicos, medindo 
10cm x 8cm, cor cinza 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 359,00 R$ 3.590,00 

186 Pinça clínica odontológica 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 62,00 R$ 620,00 

187 Pinça goiva 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 89,00 R$ 890,00 

188 
Placa de vidro grossa, de 7,5cm x 15cm, com 
10mm de espessura 

10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 108,00 R$ 1.080,00 

189 Porta matriz 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 88,00 R$ 880,00 

190 Potes p/algodão 60 Exclusivo ME/EPP UND R$ 163,00 R$ 9.780,00 

191 Resina composta fotopolimerizável c/4gr A1 60 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 6.960,00 

192 Resina composta fotopolimerizável c/4gr A2 60 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 6.960,00 

193 Resina composta fotopolimerizável c/4gr A3 60 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 6.960,00 

194 Resina composta fotopolimerizável c/4gr A3,5 60 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 6.960,00 

195 Resina composta fotopolimerizável c/4gr B1 60 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 6.960,00 

196 
Resina composta fotopolimerizável c/4gr 
opaca 

60 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 6.960,00 

197 Resina composta fotopolimerizável c/4gr flow 200 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 23.200,00 

198 Resina composta fotopolimerizável c/4gr C2 150 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 17.400,00 

199 Resina composta fotopolimerizável c/4gr C3 100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 116,00 R$ 11.600,00 

200 
Seringa carpule dobrável c/refluxo em aço 
inox 

40 Exclusivo ME/EPP UND R$ 173,00 R$ 6.920,00 

201 Sonda exploradora n°. 5 em aço inox 20 Exclusivo ME/EPP UND R$ 133,00 R$ 2.660,00 

202 Sugador de saliva plástico desc. - pct c/40 und 400 Exclusivo ME/EPP PCT R$ 37,00 R$ 14.800,00 

203 Taça profilática de borracha - pct c/05 und 200 Exclusivo ME/EPP PCT R$ 72,23 R$ 14.446,00 

204 Tesoura reta 10 Exclusivo ME/EPP UND R$ 137,00 R$ 1.370,00 

205 Tira de lixa de aço inox, 4mm - cx c/12 und 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 57,00 R$ 2.850,00 

206 
Tira de lixa p/acabamento de resina - cx c/150 
und 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 50,00 R$ 2.500,00 

207 Tira de matriz de aço de 05mm 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 22,00 R$ 1.100,00 
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208 Tira de matriz de aço de 07mm 50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 18,00 R$ 900,00 

209 
Tira transparente de poliéster, tamanho 
10mm x 120mm x 0,05 

50 Exclusivo ME/EPP UND R$ 36,00 R$ 1.800,00 

210 Alveolotomo 20 Exclusivo ME/EPP UND R$ 284,00 R$ 5.680,00 

211 Hemospon c/10 und 100 Exclusivo ME/EPP UND R$ 221,00 R$ 22.100,00 

212 Tricresol formalina, solução em frasco c/10ml 100 Exclusivo ME/EPP FRS R$ 45,00 R$ 4.500,00 

VALOR GLOBAL DOS ITENS R$ 1.469.343,95 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.2. Provimento de Insumos Odontológicos, que são imprescindíveis para o funcionamento das 

Unidades de Saúde que ofertam a reabilitação da saúde bucal destinada aos usuários que 

buscam a referida assistência vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Timbiras/MA. 

3.3. MOTIVAÇÃO 

3.3.1. Razões de direito: 

3.3.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Timbiras/MA possui como objetivo prestar 

assistência à comunidade na área de saúde em todos os níveis de complexidade, de forma 

universalizada e igualitária, tendo como responsabilidade oferecer assistência segura, ágil, 

prática, atualizada e de qualidade ao seu usuário, respeitando-se as exigências legais, de modo 

a proporcionar atendimento seguro e de qualidade, facilitando assim a atuação dos diversos 

profissionais e proporcionando condições favoráveis de trabalho. 

3.3.2. Razões de fato: 

3.3.2.1. Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, nos 

termos do inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021. 

3.3.2.2. A importância da aquisição dos itens constantes neste instrumento torna-se vital para o 

abastecimento de consultórios odontológicos das unidades de saúde de Timbiras, ato 

indispensável para a reabilitação da saúde bucal ofertada aos usuários que buscam a referida 

assistência. 

3.3.2.3. A Constituição Federal definiu que “a saúde é direito de todos e dever do Estado” e a Lei 

Federal n. 8.080/1990, que regulamentou o SUS, prevê em seu Artigo 7º, como princípios do 

sistema, dentre outros: 

I – universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II – integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e continuo das ações e 

dos serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso, em todos 

os níveis de complexidade do sistema. 

3.3.2.4. Cabe ao Gestor Municipal prover as condições necessárias para o atendimento à saúde de 

sua população, em atenção à organização de seus equipamentos de saúde distribuídos nos 
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distritos sanitários que compõem o Município de Timbiras, com o intuito de qualificar e ampliar 

o acesso universal às ações e serviços de saúde, em tempo oportuno, contribuindo assim para a 

melhoria das condições de saúde e qualidade de vida da população Timbirense. 

3.3.2.5. A Secretaria Municipal de Saúde de Timbiras/MA possui o escopo de prestar assistência à 

comunidade na área de saúde em todos os níveis de complexidade, de forma universalizada e 

igualitária, tendo como responsabilidade oferecer assistência segura, ágil, prática e atualizada 

ao seu usuário, respeitando-se as exigências legais, de modo a proporcionar atendimento seguro 

e de qualidade, facilitando assim a atuação dos diversos profissionais e proporcionando 

condições favoráveis de trabalho. 

3.3.2.6. A saúde bucal constitui um dos eixos prioritários da atenção básica, conforme previsto nas 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Para que as equipes de saúde bucal possam desenvolver 

suas atividades com eficácia — incluindo ações preventivas, restauradoras, cirúrgicas e emergenciais 

— é indispensável a disponibilidade regular de insumos odontológicos em quantidade e qualidade 

adequadas. Além disso, a ausência ou a escassez de materiais e equipamentos compromete 

diretamente a oferta dos serviços à população, podendo acarretar a suspensão de atendimentos, 

aumento da demanda reprimida, insatisfação dos usuários e prejuízo aos indicadores de saúde do 

município.  

3.3.2.7. A contratação via Sistema de Registro de Preços, por sua vez, permite a aquisição planejada 

e racional dos itens, conforme a necessidade real e a disponibilidade orçamentária, garantindo maior 

eficiência na gestão pública, economia nos processos licitatórios e agilidade nas aquisições 

emergenciais. 

3.3.2.8. Portanto, para o profícuo funcionamento, expansão e qualificação das atividades 

odontológicas, a fim de lograr potencial de atendimentos e procedimentos, é necessário 

abastecer os consultórios odontológicos com insumos essenciais. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A Aquisição será realizada através de processo licitatório, na modalidade Pregão - SRP pela 

flexibilidade de sua metodologia prática e jurídica, visando o fornecimento de insumos 

odontológicos, com o objetivo de prover o abastecimento de consultórios odontológicos das 

unidades de saúde de Timbiras e promoção da assistência e reabilitação da saúde bucal ofertada 

aos usuários. 

4.1.1. Insta informar que, em assento ao conceito de solução enquanto conjunto dos elementos 

necessários para, de forma integrada gerar os resultados que atendam à necessidade que gerou 

a contratação, a solução contida neste instrumento classifica-se como simples, posto que não há 

necessidade de se adquirir outro produto/serviço para a completude de sua funcionalidade. 

4.1.2. Solução: Aquisição de insumos odontológicos. Vantagens: Alcance das metas pactuadas no 

Plano Municipal de Saúde - PMS; provimento de condições necessárias para a realização de 

atendimentos e procedimentos odontológicos nas unidades de saúde do município; expansão e 
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qualificação da assistência odontológica nos territórios. Desvantagens: Não observada. 

Encaminhamentos: Trata-se de demanda óbvia cuja única solução possível é a efetiva aquisição 

de insumos odontológicos, mediante a disponibilidade orçamentária 

4.1.3. A contratação será realizada através da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Sistema 

de Registro de Preço, pela flexibilidade de sua metodologia prática e jurídica. A adoção através 

do SRP é utilizada, em síntese, para contratar objetos cuja necessidade e quantitativo não é 

possível de ser definido de antemão, tido como excelente mecanismo para aumentar a eficiência 

administrativa, na medida em que permite à Administração se precaver em relação à 

imprevisibilidade e fazer uma contratação para repor os materiais essenciais para o 

funcionamento das Unidades. Esse tipo de contratação permite a participação de vários 

fornecedores no mercado nacional aptos a fornecer os itens necessários, conforme as 

especificações apresentadas, visando assim a obtenção da melhor proposta e menor preço, e 

consequentemente economia para a Administração Pública. 

4.1.4. Ressalta-se que as especificações técnicas contidas neste instrumento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características e quantitativos dos itens licitados, foram definidos com 

base em parâmetros técnicos, do qual está devidamente identificado e aprova o presente 

instrumento e seus anexos. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, conforme artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Sobre a adoção do Sistema de Registro de Preços, o Decreto nº 11.462/2023, em seu art. 3º 

dispõe que o SRP será adotado preferencialmente quando: 

I- pelas características do objeto, houver necessidade de contratações frequentes; 

II- for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 

de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III- for conveniente a aquisição de bens para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 

a programas de governo; ou 

IV- pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

6.1.1. Considerando que a estimativa do quantitativo se refere a um período de 12 (doze) meses, 

sendo aplicado uma margem de segurança em razão da impossibilidade de definir a quantidade 

exata para suprir as necessidades das unidades ligadas à esta Secretaria Municipal de Saúde. 

6.1.2. Considerando ainda que, para a quantidade solicitada, os licitantes usualmente conseguem 

ofertar todo o quantitativo, entende-se que não há necessidade de especificar a quantidade 
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mínima a ser cotada, o que está em consonância com os princípios da economicidade e eficiência, 

evitando a fragmentação desnecessária das propostas e promovendo a competitividade entre 

os participantes 

6.1.3. Diante do exposto, a presente aquisição será processada por meio de Sistema de Registro de 

Preços. 

7. JUSTIFICATIVA DO TRATAMENTO PREFERENCIAL PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1. Quando aplicável ao processo licitatório e em conformidade com a Lei Municipal nº 

4.830/2007 e Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014: 

Ficam destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, os itens estimados cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

7.2. Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) dos itens, com valores acima do 

indicado no item 7.1, cuja aquisição de bens seja de natureza divisível. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. SUSTENTABILIDADE: 

8.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser seguidos os seguintes requisitos: 

8.1.1.1. Produção Sustentável: As empresas vendedoras devem adotar práticas de produção 

sustentável, reduzindo o consumo de recursos naturais, minimizando resíduos e emissões, e 

optando por materiais e processos menos prejudiciais ao meio ambiente. A certificação ambiental 

de produtos e processos é um indicador importante nesse aspecto. 

8.1.1.2. Embalagens Eco eficientes: A redução do uso de plásticos e materiais não biodegradáveis 

nas embalagens é crucial. Optar por embalagens recicláveis, compostáveis ou reutilizáveis pode 

significativamente reduzir o impacto ambiental associado aos resíduos gerados pelos produtos 

médicos 

8.1.1.3. Gestão de Resíduos: Tanto empresas vendedoras quanto órgãos compradores devem 

adotar políticas rigorosas de gestão de resíduos, priorizando a reciclagem, reutilização e 

destinação adequada dos resíduos perigosos. Isso inclui a implementação de programas de 

coleta seletiva, tratamento e disposição final responsável. 

8.1.1.4. Transporte Sustentável: A logística e o transporte dos produtos também são áreas que 

podem ser otimizadas para reduzir a pegada de carbono. A utilização de veículos mais eficientes, 

a consolidação de cargas e a promoção de rotas mais sustentáveis são práticas que devem ser 

incentivadas. 

8.1.1.5. Educação e Conscientização: Promover a educação e a conscientização sobre práticas 

sustentáveis entre os funcionários, fornecedores e clientes é fundamental. Treinamentos, 

campanhas de sensibilização e materiais informativos podem contribuir para a adoção de 
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comportamentos mais sustentáveis. 

8.1.1.6. Aquisição Responsável: Os órgãos compradores devem priorizar a aquisição de produtos 

e serviços de empresas que demonstram comprometimento com a sustentabilidade ambiental. 

Isso pode ser feito por meio da inclusão de critérios ambientais nos processos de licitação e 

contratação. 

8.1.1.7. Monitoramento e Avaliação: A implementação de sistemas de monitoramento e 

avaliação periódica das práticas sustentáveis é essencial para garantir a conformidade e a melhoria 

contínua. Indicadores de desempenho ambiental devem ser estabelecidos e acompanhados 

regularmente. 

8.1.1.8. Em suma, a sustentabilidade ambiental deve ser integrada às estratégias e operações das 

empresas vendedoras e dos órgãos compradores de materiais médico-hospitalares. A adoção de 

práticas sustentáveis não apenas contribui para a proteção do meio ambiente, mas também 

pode resultar em benefícios econômicos, sociais e reequacionais significativos. Ao priorizar a 

sustentabilidade, essas organizações demonstram seu compromisso com um futuro mais justo, 

equitativo e saudável para todos. 

8.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 13, INCISO I, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 60.155, 

DE 2024): 

8.2.1. Na presente contratação não serão indicadas marcas. 

8.3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS: 

8.3.1. Não serão exigidas amostras 

8.4. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

8.4.1. Não será exigida carta de solidariedade. 

8.5. CONSÓRCIO 

8.5.1. É admitida a participação de consórcios. 

8.6. SUBCONTATRAÇÃO 

8.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.7. GARANTIA DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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9.1. CONDIÇÕES DA ENTREGA 

9.1.1. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento em forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.1.2. O objeto licitado deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde - 

SEMUS, situada na Rua Urbano Santos, S/N, Centro – Timbiras/MA, obedecendo ao horário de 

entrega, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 18:00h. 

9.1.3. O atraso na entrega dos objetos deverá ser previamente justificado e encaminhado ao setor 

técnico. 

9.1.4. A troca de marca de Materiais cotado (os) pela empresa, só poderá ser realizada após envio 

de solicitação formal, com cópia do Certificado de Registro dos Produtos emitido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

9.1.5. Os Insumos deverão ser entregues com prazo de validade no mínimo de 75% do seu prazo 

total, a contar da data de entrega. 

9.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

9.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.3.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

Edital e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3.1.1. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.3.1.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
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ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.3.1.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 

compra junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer 

responsabilidades perante os mesmos. 

9.3.1.5. Os custos com substituição de produtos apresentados em desacordo com as 

especificações técnicas, correrão por conta da Contratada. 

9.3.1.6. Quando da formalização do instrumento de contrato poderão ser previstos outros 

direitos e obrigações a critério da administração, nos termos da lei e do Edital. 

9.3.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução do objeto contratual. 

9.3.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto. 

9.3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.3.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.3.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.3.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.3.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
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do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.3.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

9.3.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.4.1. São obrigações do Contratante além das constantes todas as obrigações deste termo de 

referência, edital e seus anexos; 

9.4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada; 

9.4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4.1.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

9.4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

contratada; 

9.4.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.4.1.6. Efetuar o pagamento ao contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.4.1.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

9.4.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como (art. 48 da Lei 

n.º 14.133/2021): 

9.4.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 

9.4.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela contratada; 

9.4.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da contratada; 
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9.4.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

9.4.1.8.5. demandar a funcionário da contratada a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; 

9.4.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna da contratada. 

9.4.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada; 

9.4.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.4.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.4.1.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.4.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.4.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.; 

9.5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.5.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.5.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.5.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e da regulação municipal, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

10.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

10.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

10.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

10.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

10.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

10.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

10.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

10.8.1.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
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contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

10.8.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

10.9. GESTOR DO CONTRATO 

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

10.9.5. O setor de contratação comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

10.9.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, de forma 

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
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de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. Porém, em situações que tiverem intercorrências no recebimento 

poderá ser prorrogado para no máximo 15 (quinze) dias; 

11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

11.2. LIQUIDAÇÃO: 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação. 

11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

11.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

11.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

11.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF 

11.3. PRAZO DE PAGAMENTO: 
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11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme disposto nesse instrumento. 

11.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

11.4. FORMA DE PAGAMENTO 

11.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

11.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.5. DO REAJUSTE 

11.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

11.5.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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11.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1.1. Será adotado o critério de MENOR PREÇO por item para julgamento e classificação das 

propostas, observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade definidos no presente Instrumento. 

12.1.2. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, serem licitados por meio 

de PREGÃO ELETRÔNICO. 

12.1.3. No preço apresentado, deverão ser incluídas todas e quaisquer despesas necessárias 

para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas do pessoal da CONTRATADA, como também transportes 

de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direto ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo 

Fornecedor. 

12.1.4. Será adotado o modo de disputa ABERTO / FECHADO. 

12.1.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo ). 

12.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

12.2.1. As licitantes deverão apresentar: 

12.2.1.1. Catálogos e material (is) ilustrativo(s) original (is) ou cópia(s) em português, referente(s) 

ao(s) modelo(s) ofertado(s), comprobatório(s) da descrição técnica apresentada na sua proposta 

original. 

12.2.1.1.1. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde que 

este possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado e 

conste a origem do site oficial do fabricante e que informe a “FONTE” (endereço completo, por 
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exemplo: http://www.fabricantex.com/produtox.) do respectivo documento possibilitando a 

comprovação da autenticidade do documento proposto; 

12.2.1.2. Registro do Produto no Ministério da Saúde, emitido pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível, grifando o número do 

produto ofertado e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de: 

12.2.1.2.1. Cópia do registro no Ministério da Saúde publicado no Diário Oficial da União - D.O.U., 

grifando o número relativo a cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do 

sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

12.2.1.2.2. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível 

do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, 

desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do 

quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6.º do artigo 12 da Lei n. º 

6.360/76, de 23 de setembro de 1976; 

12.2.1.2.3. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará a 

desclassificação do item cotado; 

12.2.1.2.4. Os itens apresentados deverão guardar compatibilidade com o determinado no 

descritivo desta solicitação. 

12.2.1.2.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte qualquer material que 

não seja comprovadamente novo, que estiver fora das especificações ou com defeito de 

fabricação ou avarias. 

12.2.1.2.6. O atraso na entrega dos objetos deverá ser previamente justificado e encaminhado ao 

setor técnico. 

12.2.1.2.7. A troca de marca do objeto cotado pela empresa só poderá ser efetuada após envio 

de solicitação formal, uma cópia do Certificado de Registro dos Produtos em órgão competente, 

dentro do prazo de validade em nome do fabricante e posterior análise pelos setores técnicos e 

jurídicos. 

12.2.1.2.8. Caso seja verificado que o produto entregue não atende às especificações da 

proposta, o objeto será recusado motivadamente e a Empresa será notificada para que efetue a 

substituição do produto, em conformidade dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

12.2.1.2.9. Ou documento de isenção, quando for o caso. Os produtos sobre regime de vigilância 

sanitária que não são registrados e sim, cadastrados, o licitante terá que apresentar o Certificado 

de Dispensa de Registro. 

12.2.1.2.10. Comprovação de autorização de funcionamento de acordo com o produto licitado, 

através de cópia legível da sua publicação no DOU, ou cópia emitida eletronicamente através do 

http://www.fabricantex.com/produtox.)
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sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária em nome do licitante. 

13. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.1.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples; 

13.1.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.1.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

13.1.3.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

13.1.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 

da contratação. 

13.1.4.1. A exigência de índices está se limitando à demonstração da capacidade financeira do 

licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato. 

13.1.4.2. Ressalta-se, ainda, que os índices e valores solicitados são usualmente adotados para a 

avaliação de situação econômico-financeira pela corte suprema de contas do Brasil. Ademais, 

não está sendo exigida a comprovação de rentabilidade ou lucratividade, através dos índices, 

mas, tão somente, a demonstração que a licitante será capaz de arcar com o contratado pela 

administração. 

13.1.4.3. Assim, os índices adotados são capazes de indicar se a empresa possui recursos 

disponíveis (bens e direitos realizáveis a curto prazo) para fazer face ao total de suas dívidas de 

curto prazo. Logo, eles medem a solvência da empresa, inclusive medem a capacidade da 

empresa para saldar suas dívidas. O Índice de Liquidez Corrente (LC), em especial, é o índice que 
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reflete a situação dos compromissos financeiros de curto prazo em face ao ativo realizável de 

curto prazo. A relação deve ser superior a UM (1), pois assim demonstra que a empresa possui 

recursos suficientes para saldar seus compromissos financeiros vincendos a curto prazo. Observa-

se que se o índice obtido for igual a um, demonstra a capacidade de solvência necessária para 

cumprir com seus compromissos de curto prazo. E quando superior, indica folga para tomada de 

decisões. 

13.1.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.1.6. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para 

locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação do balanço patrimonial do último exercício social, conforme dispões no art. 3° do 

Decreto n° 8.538 de 2015 

13.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.2.1. Para fins de habilitação técnica, serão exigidos os seguintes documentos: 

13.2.1.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, compatível com o objeto licitado, emitido pelo 

Serviço de Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade (original ou cópia autenticada) em 

nome do licitante: 

13.2.1.1.1. Em caso de Licença Sanitária Vencida, a Licitante deverá apresentar cópia autenticada, 

atualizada e legível da solicitação (Protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia da Licença 

Sanitária vencida, desde que atenta ao Art. 25 da Lei Nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. " A 

revalidação de licença deverá ser requerida nos primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada 

exercício; 

13.3. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

13.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

13.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.3.7. Declarações conforme exposto no art. 63 da Lei 14.133/2021 

13.3.8. Declaração que atende ao disposto no XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988; 

13.3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.3.10. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se 

a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

f) fraudar a licitação. 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência 

II. Multa: 

a. moratória de 1% (um por cento), por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 dias; 

b. moratória de 1% (um por cento), por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

b.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021 

c. compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

III. Impedimento de licitar e contratar 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

14.4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo 5 dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.10. O Contratante, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
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fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.469.343,95 (Um milhão quatrocentos e 

sessenta e nove mil trezentos e quarenta e três reais e noventa e cinco centavos) conforme 

planilha descritiva. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 
 
Prezados Senhores, 

 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação. 

 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 
2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: ... 
TELEFONE: ... 
FAX: ... 
E-MAIL: ... 
 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: ... 
RG: ... 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 
 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 
 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__ 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 
LEI 14.233/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0104.001/2025 

  

 

OBJETO 
Registro de preços para futura contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e insumos odontológicos para atender as demandas da Secretaria de 
Saúde do município de Timbiras/MA. 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

  

 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: ___ de _________ de ____ 
FINAL: ___ de _________ de ____ 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Saúde 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
Sem órgãos participantes 

  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

PREÂMBULO 
Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de Timbiras – MA, através da Unidade 
Gerenciadora __________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente Ata de Registro de Preços 
(ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 
N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto _______________, RESOLVE registrar os preços 
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
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termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura contratação de empresa especializada 
para fornecimento de peças, equipamentos, materiais e insumos odontológicos para atender as 
demandas da Secretaria de Saúde do município de Timbiras/MA, especificado no Termo de Referência, 
Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Nº _____/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
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2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
PNCP. 
2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do 
registro de preços. 
3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 
3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  
4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 
6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 
7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência. 
8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Timbiras - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
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renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de 
domicílio de qualquer das partes. 
 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 9.1. 
9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

       

 
Timbiras – MA, _____ de ___________  de ______ 

 
 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CADASTRO DE RESERVA 

 
 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___ 

 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº ____/2025, detentor dos preços registrados com 
esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nº DOS ITENS 

       

       

       

  

Timbiras – MA, _____ de ___________  de ______ 
 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

  
CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0104.001/2025 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
Registro de preços para futura contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e insumos odontológicos para atender as demandas da Secretaria de 
Saúde do município de Timbiras/MA. 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 
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Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Administrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite
m 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em 
___/___/___, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos 
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Timbiras deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
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9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
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10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" 
do subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Timbiras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
Timbiras – MA, ___ de __________de ____ 
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ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 
NOME: 

___________________________________________ 
NOME: 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0104.001/2025 
 
SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025, ÀS 00H00MIN (________) HORAS. 
 

 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº....................  e do CPF 
nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no inciso VI 
do Art. 68º da Lei nº 14.133/2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 
 
2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 
 
3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 
oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 
 
4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos da Lei nº 14.133/2021, que até a presente 
data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se 
submete a todos os seus termos. 
 

a) Declara ainda, nos termos do artigo 14º, IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, que não possui em 
seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. quele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação 
b) Declara também, nos termos do artigo 14º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, que não incide em 
suas hipóteses vedadas. 

 
5) Quanto a elaboração independente de proposta: 
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
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ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 
6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, 
em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 
[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em 

papel timbrado do licitante] 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
 

[identificação completa da licitante] _____________ inscrito no CNPJ nº ____________ por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº _________________, DECLARA para fins de participação na 
PREGÃO nº ....../........ que possui em vigor os 
 
contratos abaixo relacionados: 
 

CONTRATANTE: FONE:  

OBJETO: DATA DE INICIO: SALDO: 

VALOR GLOBAL + ADITIVOS: VALOR EXECUTADO: 

PREVISÃO DE CONCLUSÃO:  

   
CONTRATANTE: FONE:  

OBJETO: DATA DE INICIO: SALDO: 

VALOR GLOBAL + ADITIVOS: VALOR EXECUTADO: 

PREVISÃO DE CONCLUSÃO:  

   
CONTRATANTE: FONE:  

OBJETO: DATA DE INICIO: SALDO: 

VALOR GLOBAL + ADITIVOS: VALOR EXECUTADO: 

PREVISÃO DE CONCLUSÃO:  
 

 

OBS: A licitante deve informar todos os contratos em execução.  
( ) Declaramos não possuir em vigor contrato(s) que importe (m) na diminuição da capacidade operativa 
ou absorção da disponibilidade financeira desta Empresa. 
 
 

 
Timbiras/MA, ...... de ................ de ............ 

 
................................................................................................. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,  
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 


